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INDICAÇÃO Nº 360/2024




AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCIANO

INDICA AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE EM DETERMINADOS CRUZAMENTOS DO MUNICÍPIO.

                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a instalação de redutores de velocidade em determinados cruzamentos do município.


JUSTIFICATIVA

A falta de controle de velocidade em vias urbanas aumenta significativamente o risco de acidentes de trânsito, especialmente em áreas com alta circulação de pedestres. Instalar redutores de velocidade, é uma medida eficaz para reduzir a velocidade dos veículos, garantindo um tráfego mais seguro e prevenindo colisões graves. Além disso, essa ação contribui para promover uma cultura de respeito às normas de trânsito e à vida humana, incentivando comportamentos responsáveis por parte dos motoristas e promovendo a qualidade de vida da comunidade como um todo. Diante do exposto indicamos ao poder executivo instalação de redutores de velocidade nas proximidades dos seguintes cruzamentos:
- Avenida Maranhão com Rua Sabiá;
[bookmark: _GoBack]- Rua Gaivota com a Rua Tuiui;

		 							 					                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
	Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 06 de maio de 2024.




                                           
VEREADOR JOSÉ MARCIANO



Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2024           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2024

Presidente _________________________________
                                Ver. Vanderlei Baioto
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